
ANEXO 3

PROTOCOLO DA CARTA DA ENERGIA

relativo { eficiðncia energ~tica e aos aspectos ambientais associados

PRE\MBULO

AS PARTES CONTRATANTES no presente protocolo,

TENDO EM CONTA a Carta Europeia da Energia adoptada no documento final da Conferðncia de
Haia sobre a Carta Europeia da Energia, assinada em Haia, em 17 de Dezembre de 1991, e, em especial,
as declaraçùes que incluòa segundo as quais ~ necess`rio cooperar no domònio da eficiðncia energ~tica e da
protecç}o ambiental associada;

TENDO EM CONTA igualmente o Tratado da Carta da Energia, aberto para assinatura de 17 de De-
zembro de 1994 a 16 de Junho de 1995;

TENDO PRESENTE o trabalho desenvolvido pelas organizaçùes e inst|ncias internacionais no domònio
da eficiðncia energ~tica e dos aspectos ambientais do ciclo da energia;

CONSCIENTES das melhorias na segurança da oferta e dos importantes benefòcios econömicos e ambien-
tais resultantes da aplicaç}o de medidas de eficiðncia energ~tica eficazes em termos de custos e conscientes
da import|ncia destas medidas para a resstruturaç}o das economias e a melhoria das condiçùes de vida;

RECONHECENDO que o melhoramento da eficiðncia energ~tica reduz as repercussùes negativas do
ciclo da energia no ambiente, incluindo o aquecimento global e a acidificaç}o do ambiente;

PERSUADIDAS de que os preços da energia devem reflectir, na medida do possòvel, um mercado compe-
titivo, garantindo uma formaç}o de preços assente no mercado, incluindo a completa repercuss}o dos
custos e benefòcios ambientais, e reconhecendo que tal formaç}o de preços ~ vital para o progresso da
eficiðncia energ~tica e da protecç}o do ambiente associada;

RECONHECENDO o papel essencial do sector privado, incluindo as pequenas e m~dias empresas, na
promoç}o e aplicaç}o das medidas de eficiðncia energ~tica e pretendendo garantir um enquadramento
institucional favor`vel aos investimentos economicamente vi`veis no domònio da eficiðncia energ~tica;

RECONHECENDO que pode ser necess`rio completar as formas comerciais de cooperaç}o por meio de
uma cooperaç}o intergovernamental, em especial no domònio da formulaç}o e da an`lise da polòtica ener-
g~tica e igualmente em outras `reas que s}o essenciais para o melhoramento da eficiðncia energ~tica mas
que n}o s}o adequadas para um financiamento privado; e

DESEJOSAS de empreender actividades de cooperaç}o e actividades coordenadas no domònio da eficiðn-
cia energ~tica e da protecç}o ambiental associada e de adoptar um protocolo que estabeleça um enquadra-
mento para a utilizaç}o da energia o mais econömica e eficientemente possòvel,

ACORDARAM NO SEGUINTE:
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PARTE I

INTRODUÇ]O

Artigo 1o.

\mbito de aplicaç}o e objectivos do protocolo

1.ÚÙO presente protocolo define os princòpios de uma
polòtica destinada a promover a eficiðncia energ~tica en-
quanto uma importante fonte de energia e, consequente-
mente, a reduzir os impactes ambientais negativos dos
sistemas energ~ticos. O presente protocolo fornece ainda
orientaçùes em mat~ria de desenvolvimento de progra-
mas de eficiðncia energ~tica, indica domònios de coope-
raç}o e estabelece um enquadramento para o desenvolvi-
mento de actividades de cooperaç}o e actividades coor-
denadas. Tais medidas podem incluir a prospecç}o, ex-
ploraç}o, produç}o, convers}o, armazenamento, trans-
porte, distribuiç}o e consumo de energia e podem dizer
respeito a qualquer sector econömico.

2.ÚÙO presente protocolo tem por objectivo:

a)ÙA promoç}o de polòticas de eficiðncia energ~tica com-
patòveis com o desenvolvimento duradouro;

b) A criaç}o de condiçùes que induzam os produtores e
os consumidores a utilizar a energia do modo mais
econömico, eficiente e seguro do ponto de vista am-
biental possòvel, especialmente atrav~s da organizaç}o
de mercados da energia eficientes e de uma melhor
tomada em consideraç}o dos custos e benefòcios am-
bientais; e

c) O incentivo da cooperaç}o no domònio da eficiðncia
energ~tica.

Artigo 2o.

Definiçùes

Para efeitos do presente protocolo, entende-se por:

1.Ù«Carta», a Carta Europeia da Energia adoptada no
documento final da Conferðncia de Haia sobre a
Carta Europeia da Energia e assinada em Haia em
17Ùde Dezembro de 1992; a assinatura do documento
final ~ tida como assinatura da carta.

2.Ù«Parte contratante», um Estado ou uma organizaç}o
regional de integraç}o econömica que consentiu em
ficar vinculada pelo presente protocolo e relativa-
mente { qual o protocolo se encontra em vigor.

3.Ù«Organizaç}o regional de integraç}o econömica»,
uma organizaç}o constituòda por Estados para a qual
transferiram competðncias em determinados domònios,
alguns deles regidos pelo presente protocolo, in-

cluindo o poder de tomar decisùes que os vinculem
relativamente a esses domònios.

4.Ù«Ciclo da energia», toda a cadeia energ~tica, in-
cluindo as actividades relacionadas com a prospecç}o,
exploraç}o, produç}o, convers}o, armazenamento,
transporte, distribuiç}o e consumo das diversas for-
mas de energia e o tratamento e eliminaç}o de resò-
duos, bem como a desactivaç}o, cessaç}o ou encerra-
mento destas actividades, minimizando os impactes
ambientais prejudiciais.

5.Ù«Efic`cia em termos de custos», a realizaç}o de um
determinado objectivo ao mais baixo custo possòvel ou
a obtenç}o do maior benefòcio possòvel a um dado
custo.

6.Ù«Melhoria da eficiðncia energ~tica», acçùes no sentido
de manter a mesma unidade de produç}o (de um bem
ou serviço) sem reduzir a qualidade ou a eficiðncia da
produç}o, ao mesmo tempo que se reduz a quanti-
dade de energia necess`ria para obter essa produç}o.

7.Ù«Impacte ambiental», qualquer efeito causado por
uma determinada actividade no ambiente, incluindo a
saúde e a segurança das pessoas, flora, fauna, solo, ar,
`gua, clima, paisagem e monumentos histöricos ou
outras estruturas fòsicas ou as interacçùes entre estes
factores; inclui igualmente os efeitos no patrimönio
cultural ou nas condiçùes socioeconömicas resultantes
das alteraçùes destes factores.

PARTE II

PRINCäPIOS DA POLäTICA

Artigo 3o.

Princòpios de base

A acç}o das partes contratantes pauta-se pelos seguintes
princòpios:

1.ÙAs partes contratantes cooperar}o e, na medida do
necess`rio, prestar-se-}o assistðncia mútua no desen-
volvimento e aplicaç}o das polòticas, legislaç}o e regu-
lamentaç}o no domònio da deficiðncia energ~tica.

2.ÙAs partes contratantes devem estabelecer polòticas e
enquadramentos juròdicos e regulamentares adequa-
dos em mat~ria de eficiðncia energ~tica destinados a
promover, nomeadamente:

a)ÙO funcionamento eficaz dos mecanismos de mer-
cado, incluindo uma formaç}o dos preços assente
no mercado e uma melhor repercuss}o dos custos
e benefòcios ambientais;
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b) A reduç}o dos obst`culos que se levantam { efi-
ciðncia energ~tica, estimulando deste modo os in-
vestimentos;

c) Os mecanismos para o financiamento das iniciati-
vas a favor da eficiðncia energ~tica;

d) O ensino e a sensibilizaç}o;

e) A divulgaç}o e transferðncia de tecnologias;

f) A transparðncia dos enquadramentos juròdicos e
regulamentares.

3.ÙAs partes contratantes envidar}o todos os esforços
para obter o m`ximo benefòcio da eficiðncia energ~-
tica ao longo de todo o ciclo da energia. Para o
efeito, formular}o e aplicar}o, na medida das suas
competðncias, polòticas de eficiðncia energ~tica e ac-
çùes de cooperaç}o ou acçùes coordenadas, baseadas
na efic`cia em termos de custos e na eficiðncia econö-
mica, tomando na devida consideraç}o os aspectos
ambientais.

4.ÙAs polòticas de eficiðncia energ~tica incluir}o tanto
medidas a curto prazo tendo por objectivo a adapta-
ç}o das pr`ticas anteriores como medidas a longo
prazo destinadas a melhorar e eficiðncia energ~tica ao
longo de todo o ciclo da energia.

5.ÙNo |mbito da cooperaç}o destinada a realizar os ob-
jectivos do presente protocolo, as partes contratantes
tomar}o em consideraç}o as diferenças existentes en-
tre as partes contratantes no que diz respeito aos im-
pactes negativos e aos custos da reduç}o da poluiç}o.

6.ÙAs partes contratantes reconhecem o papel essencial
que desempenha o sector privado e incentivar}o as
acçùes desenvolvidas pelas empresas de serviços públi-
cos no domònio da energia, as autoridades respons`-
veis e as agðncias especializadas e a òntima coopera-
ç}o entre a indústria e as administraçùes.

7.ÙAs acçùes de cooperaç}o ou as acçùes coordenadas
tomar}o em consideraç}o os princòpios relevantes
adoptados em acordos internacionais, que tenham por
objectivo a protecç}o e o melhoramento do ambiente,
nos quais sejam partes as partes contratantes no pre-
sente protocolo.

8.ÙAs partes contratantes aproveitar}o tanto quanto pos-
sòvel os trabalhos e os conhecimentos especializados
dos organismos internacionais competentes ou outros
organismos evitando uma duplicaç}o de esforços.

Artigo 4o.

Repartiç}o de responsabilidades e coordenaç}o

Cada parte contratante esforçar-se-` por garantir que as
polòticas de eficiðncia energ~tica sejam coordenadas en-
tre todas as autoridades respons`veis.

Artigo 5o.

Estrat~gia e objectivos da polòtica

As partes contratantes formular}o estrat~gias e objectivos
polòticos destinados a melhorar a eficiðncia energ~tica e,
deste modo, reduzir os impactes ambientais do ciclo da
energia tendo em conta as suas condiçùes energ~ticas es-
pecòficas. Estas estrat~gias e objectivos polòticos devem
ser transparentes para todas as partes interessadas.

Artigo 6o.

Financiamento e incentivos financeiros

1.ÚÙAs partes contratantes incentivar}o a aplicaç}o de
novas abordagens e m~todos para o financiamento de in-
vestimentos relacionados com a eficiðncia energ~tica e a
protecç}o do ambiente relacionada com o sector da
energia, tais como acordos para a constiutiç}o de empre-
sas comuns entre utilizadores de energia e investidores
externos (a seguir designado «financiamento por tercei-
ros»).

2.ÚÙAs partes contratantes esforçar-se-}o por favorecer
e promover o acesso aos mercados de capitais provados e
{s instituiçùes financeiras internacionais existentes de
modo a facilitar os investimentos destinados a melhorar a
eficiðncia energ~tica e a protecç}o do ambiente relacio-
nada com a eficiðncia energ~tica.

3.ÚÙAs partes contratantes podem, sob reserva do Tra-
tado da Carta da Energia e de outras obrigaçùes que
lhes incumbam em aplicaç}o de outras convençùes inter-
nacionais, fornecer benefòcios fiscais ou incentivos finan-
ceiros aos utilizadores da energia a fim de facilitar a pe-
netraç}o no mercado das tecnologias, produtos e servi-
ços relacionados com a eficiðncia energ~tica. As partes
esforçar-se-}o por actuar de modo a garantir tanto a
transparðncia como a minimizaç}o da distorç}o dos mer-
cados internacionais.

Artigo 7o.

Promoç}o de tecnologias eficientes do ponto de vista
energ~tico

1.ÚÙEm conformidade com o Tratado da Carta da
Energia, as partes contratantes incentivar}o as trocas co-
merciais e a cooperaç}o no domònio das tecnologias, ser-
viços no sector da energia e pr`ticas des gest}o eficazes
do ponto de vista energ~tico e seguros do ponto de vista
ambiental.

2.ÚÙAs partes contratantes promover}o a utilizaç}o des-
tas tecnologias, serviços e pr`ticas de gest}o ao longo de
todo o ciclo da energia.

Artigo 8o.

Programas nacionais

1.ÚÙA fim de realizar os objectivos da polòtica formula-
dos em conformidade com o artigo 5o. , cada parte con-
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tratante desenvolver`, aplicar` e actualizar` periodica-
mente os programas de eficiðncia energ~tica que melhor
se adaptem {s suas circunst|ncias particulares.

2.ÚÙEstes programas poder}o incluir actividades tais
como:

a)ÙDesenvolvimento de cen`rios da procura e da oferta
de energia a longo prazo destinados a orientar o pro-
cesso de tomada de decisùes;

b) Avaliaç}o dos impactes energ~ticos, ambientais e eco-
nömicos das medidas adoptadas;

c) Definiç}o de normas destinadas a melhorar a eficiðn-
cia dos equipamentos que utilizam energia e dos es-
forços para harmonizar estas normas a nòvel interna-
cional de modo a evitar distorçùes do mercado;

d) Desenvolvimento e incentivo da iniciativa privada e
da cooperaç}o industrial, incluindo a constituiç}o de
empresas comuns;

e) Promoç}o da utilizaç}o das tecnologias mais eficien-
tes do ponto de vista energ~tico que sejam economi-
camente vi`veis e seguras do ponto de vista ambien-
tal;

f) Incentivo de abordagens inovadoras dos investimentos
nos melhoramentos da eficiðncia energ~tica, tais
como o financiamento por terceiros e o co-financia-
mento;

g) Estabelecimento de balanços e bases de dados energ~-
ticos adequados, acompanhados, por exemplo, de da-
dos relativos { procura da energia e um nòvel suficien-
temente pormenorizado e {s tecnologias que permi-
tem melhorar a eficiðncia energ~tica;

h) Promoç}o da criaç}o de serviços de consultoria e as-
sessoria que poder}o ser dirigidos por indústrias ou
empresas de serviços públicos do sector público ou
privado e que fornecer}o informaçùes sobre progra-
mas e tecnologias relacionadas com a eficiðncia ener-
g~tica e prestar}o assistðncia aos consumidores e {s
empresas;

i) Apoio e promoç}o da co-geraç}o e de medidas desti-
nadas a reforçar a eficiðncia da produç}o de calor ur-
bana e dos sistemas de distribuiç}o aos edifòcios e {
indústria;

j) Estabelecimento de organismos especializados no do-
mònio da eficiðncia energ~tica, a nòveis adequados,
que disponham dos meios adequados em termos de
orçamento e pessoal para desenvolver e aplicar estas
polòticas.

3.ÚÙNa aplicaç}o dos seus programas de eficiðncia
energ~tica, as partes contratantes garantir}o a existðncia
das adequadas infra-estruturas institucionais e juròdicas.

PARTE III

COOPERAÇ]O INTERNACIONAL

Artigo 9o.

Domònios de cooperaç}o

A cooperaç}o entre as partes contratantes poder` assu-
mir qualquer forma considerada adequada. Do anexo
constam os domònios de possòvel cooperaç}o.

PARTE IV

DISPOSIÇëES ADMINISTRATIVAS E JURäDICAS

Artigo 10o.

Papel da Conferðncia da Carta

1.ÚÙTodas as decisùes tomadas pela Conferðncia da
Carta em conformidade com o presente protocolo ser}o
adoptadas apenas pelas partes contratantes no Tratado
da Carta da Energia que sejam partes no presente proto-
colo.

2.ÚÙA Conferðncia da Carta procurar` adoptar, no
prazo de 180 dias a contar da data de entrada em vigor
do presente protocolo, procedimentos para rever e facili-
tar a aplicaç}o das suas disposiçùes, incluindo requisitos
em mat~ria de comunicaç}o de informaçùes e igualmente
procedimentos para a identificaç}o dos domònios de
cooperaç}o em conformidade com o artigo 9o.

Artigo 11o.

Secretariado e financiamento

1.ÚÙO Secretariado estabelecido nos termos do artigo
35o.  do Tratado da Carta da Energia prestar` { Confe-
rðncia da Carta toda a assistðncia necess`ria para o de-
sempenho das suas funçùes no |mbito do presente proto-
colo e prestar`, na medida do necess`rio, outros serviços
de apoio ao protocolo, sob reserva de aprovaç}o pela
Conferðncia da Carta.

2.ÚÙOs custos do Secretariado e da Conferðncia da
Carta decorrentes do presente protocolo ser}o suporta-
dos pelas partes contratantes no presente protocolo de
acordo com as respectivas capacidades de financiamen-
to, determinadas com base na förmula especificada no
anexoÙB do Tratado da Carta da Energia.
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Artigo 12o.

Votaç}o

1.ÚÙPara as decisùes relativas {:

a)ÙAdopç}o de alteraçùes ao presente protocolo e

b) Aprovaç}o de adesùes ao presente protocolo no |m-
bito do artigo 16o.

ser` necess`ria a unanimidade das partes contratantes
presentes e dos votos expressos na sess}o da Conferðncia
da Carta.

As partes contratantes envidar}o todos os esforços para
chegar a um acordo por consenso sobre qualquer assunto
que exija a sua decis}o nos termos do presente proto-
colo. No caso de n}o se chegar a um consenso, as deci-
sùes relativas a assuntos n}o orçamentais ser}o adopta-
das por uma maioria de trðs quartos das partes contra-
tantes presentes e dos votos expressos na sess}o da Con-
ferðncia da Carta no decurso da qual tais assuntos foram
levados a votaç}o.

As decisùes sobre assuntos orçamentais ser}o tomadas
por maioria qualificada das partes contratantes cujas
contribuiçùes estimadas de acordo com o no.  2 do ar-
tigoÙ11o.  representam, em combinaç}o, pelo menos trðs
quartos do conjunto das contribuiçùes estimadas.

2.ÚÙPara efeitos do presente artigo, entende-se por
«partes contratantes presentes e dos votos expressos» as
partes contratantes no presente protocolo presentes que
votem afirmativa ou negativamente, sob reserva do di-
reito de a Conferðncia das Partes adoptar regras proces-
suais que permitam {s partes contratantes tomar essas
decisùes por correspondðncia.

3.ÚÙCom excepç}o do estabelecido no no.  1 em relaç}o
aos assuntos orçamentais nenhuma das decisùes referidas
no presente artigo ser` v`lida sem o apoio da maioria
simples das partes contratantes.

4.ÚÙNuma votaç}o, uma organizaç}o regional de inte-
graç}o econömica tem um número de votos igual ao nú-
mero dos seus Estados-membros que sejam partes con-
tratantes no presente protocolo. Essa organizaç}o n}o
exercer` o seu direito de voto nos casos em que os seus
Estados-membros o exerçam e reciprocamente.

5.ÚÙNo caso de repetidos atrasos de uma parte contra-
tante no cumprimento das suas obrigaçùes financeiras re-
sultantes do presente protocolo, a Conferðncia da Carta
pode suspender total ou parcialmente o direito de voto
dessa parte contratante.

Artigo 13o.

Relaç}o com o Tratado da Carta da Energia

1.ÚÙEm caso de incompatibilidade entre o disposto no
presente protocolo e o disposto no Tratado da Carta da

Energia, prevalece o disposto no Tratado da Carta da
Energia, na medida da contradiç}o.

2.ÚÙO no.  1 do artigo 10o.  e os no. s 1 e 3 do artigo 12o.
n}o s}o aplic`veis {s votaçùes na Conferðncia da Carta
relativas a alteraçùes ao presente protocolo que atribuem
funçùes ou tarefas { Conferðncia da Carta ou ao Secre-
tariado, cujo estabelecimento est` previsto no Tratado da
Carta da Energia.

PARTE V

DISPOSIÇëES FINAIS

Artigo 14o.

Assinatura

O presente protocolo ficar` aberto em Lisboa de 17 de
Dezembro de 1994 a 16 de Julho de 1995 para a assina-
tura dos Estados e das organizaçùes regionais de inte-
graç}o econömica cujos representantes tenham assinado
a Carta e o Tratado da Carta da Energia.

Artigo 15o.

Ratificaç}o, aceitaç}o ou aprovaç}o

O presente protocolo ser` submetido a ratificaç}o, acei-
taç}o ou aprovaç}o pelos signat`rios. Os instrumentos de
ratificaç}o, de aceitaç}o ou de aprovaç}o ser}o deposita-
dos junto do deposit`rio.

Artigo 16o.

Ades}o

O presente protocolo ficar` aberto para ades}o dos Esta-
dos e organizaçùes regionais de integraç}o econömica
que tenham assinado a Carta e sejam partes contratantes
no Tratado da Carta da Energia a partir da data em que
expira o prazo para assinatura do Protocolo, de acordo
com os termos a aprovar pela Conferðncia da Carta. Os
instrumentos de ades}o ser}o depositados junto do depo-
sit`rio.

Artigo 17o.

Alteraçùes

1.ÚÙQualquer parte contratante pode propor alteraçùes
ao presente protocolo.

2.ÚÙO texto de qualquer proposta de alteraç}o ao pre-
sente protocolo ser` comunicado {s partes contratantes
pelo Secretariado pelo menos trðs meses antes da data
em que ~ proposta para adopç}o pela Conferðncia da
Carta.
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3.ÚÙAs alteraçùes ao presente protocolo, cujos textos
tenham sido adoptados pela Conferðncia da Carta, ser}o
comunicadas pelo Secretariado ao deposit`rio, que as
submeter` { apreciaç}o de todas as partes contratantes
para ratificaç}o, aceitaç}o ou aprovaç}o.

4.ÚÙOs instrumentos de ratificaç}o, aceitaç}o ou apro-
vaç}o das alteraçùes ao presente protocolo ser}o deposi-
tados junto ao deposit`rio. As alteraçùes entrar}o em vi-
gor em relaç}o {s partes contratantes que as tiverem rati-
ficado, aceite ou aprovado no trig~simo dia a contar do
depösito junto do deposit`rio dos instrumentos de ratifi-
caç}o, aceitaç}o ou aprovaç}o por um mònimo de trðs
quartos das partes contratantes. Posteriormente, as alte-
raçùes entrar}o em vigor em relaç}o a qualquer outra
parte contratante no trig~simo dia a contar do depösito
por essa parte contratante do seu instrumento de ratifica-
ç}o, aceitaç}o ou de aprovaç}o das alteraçùes.

Artigo 18o.

Entrada em vigor

1.ÚÙO presente protocolo entrar` em vigor no trig~simo
dia a contar da data de depösito do d~cimo quinto ins-
trumento de ratificaç}o, aceitaç}o ou aprovaç}o do pro-
tocolo ou da ades}o ao protocolo por um Estado ou
uma organizaç}o regional de integraç}o econömica que
seja signat`rio da Carta e parte contratante no Tratado
da Carta da Energia ou na data em que o Tratado da
Carta da Energia entrar em vigor, consoante a data que
for posterior.

2.ÚÙEm relaç}o a qualquer Estado ou organizaç}o re-
gional de integraç}o econömica relativamente ao qual o
Tratado da Carta da Energia tenha entrado em vigor e
que ratifique, aceite ou aprove o presente protocolo ou a
este adira apös a entrada em vigor do protocolo em con-
formidade com o no.  1, o protocolo entrar` em vigor no
trig~simo dia a contar da data de depösito por esse Es-
tado ou organizaç}o regional de integraç}o econömica
dos respectivos instrumentos de ratificaç}o, aceitaç}o,
aprovaç}o ou ades}o.

3.ÚÙPara efeitos do no.  1, qualquer instrumento deposi-
tado por uma organizaç}o regional de integraç}o econö-

mica n}o acresce aos instrumentos depositados por Esta-
dos-membros dessa organizaç}o.

Artigo 19o.

Reservas

N}o podem ser feitas quaisquer reservas ao presente pro-
tocolo.

Artigo 20o.

Denúncia

1.ÚÙApös a entrada em vigor do presente protocolo em
relaç}o a uma parte contratante, esta poder` em qual-
quer momento denunciar o protocolo mediante notifica-
ç}o escrita ao deposit`rio.

2.ÚÙConsidera-se que qualquer parte contratante que
denuncie o Tratado da Carta da Energia denuncia igual-
mente o presente protocolo.

3.ÚÙA denúncia referida no no.  1 produzir` efeitos no
nonag~simo dia a contar da recepç}o da notificaç}o pelo
deposit`rio. A data de produç}o de efeitos de qualquer
denúncia referida no no.  2 ser` a mesma que a data de
produç}o de efeitos da denúncia do Tratado da Carta da
Energia.

Artigo 21o.

Deposit`rio

O Governo da República Portuguesa ser` o deposit`rio
do presente protocolo.

Artigo 22o.

Textos que fazem f~

Em f~ do que, os abaixo assinados, devidamente autori-
zados para o efeito, apuseram as suas assinaturas no final
do presente protocolo, nas lònguas alem}, espanhola,
francesa, inglesa, italiana e russa, fazendo igualmente f~
cada um dos textos, num único exemplar, que ser` depo-
sitado junto do Governo da República Portuguesa.
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Done at Lisbon on the seventeenth day of December in the year one thousand nine hundred
and ninety-four.

Fait { Lisbonne, le dix-sept d~cembre mil neuf cent quatre-vingt-quatorze.

Geschehen zu Lissabon am siebzehnten Dezember neunzehnhundertvierundneunzig.

Fatto a Lisbona il diciassettesimo giorno del mese di dicembre dell’anno millenovecentonovanta-
quattro.

Hecho en Lisboa, el diecisiete de diciembre de mil novecientos noventa y cuatro.

Udfærdiget i Lissabon, den syttende december nittenhundrede og fireoghalvfems.

üEgine sth Lisaßöna, stiw d~ka eptá Dekemßròoy toy ~toyw xòlia eniakösia enenþnta t~ssera.

Gedaan te Lissabon, de zeventiende december negentienhonderd vierennegentig.

Feito em Lisboa, aos dezassete de Dezembro de mil novecentos e noventa e quatro.

Tehty Lissabonissa seitsemäntenätoista päivänä joulukuuta tuhatyhdeksänsataayhdeksänkym-
mentäneljä.

Som skedde i Lissabon den sjuttonde december nittonhundranittiofyra.
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Pñr Republikñn e Shqipñrisñ

For Australia

Für die Republik Österreich
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Pour le royaume de Belgique

Voor het Koninkrijk Belgiñ

Für das Königreich Belgien

Cette signature engage ~galement la Communaut~ française de Belgique, la Communaut~ flamande,
la Communaut~ germanophone de Belgique, la R~gion wallonne, la R~gion flamande et la r~gion
de Bruxelles-Capitale.

Deze handtekening bindt eveneens de Vlaamse Gemeenschap, de Franse Gemeenschap van Belgiñ,
de Duitstalige Gemeenschap van Belgiñ, het Waals Gewest en het Brussels Hoofdstedelijk Gewest.

Diese Unterschrift bindet ebenso die Flämische Gemeinschaft, die Französische Gemeinschaft Bel-
giens, die Deutschsprachige Gemeinschaft Belgiens, die Flämische Region, die Wallonische Region
und die Region Brüssel-Hauptstadt.
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For Canada

Pour le Canada

za Republiku Hrvatsku

For the Republic of Cyprus

Za C eskou Republiku
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For Kongeriget Danmark

Eesti Vabariigi nimel

Por las Comunidades Europeas

For De Europæiske Fællesskaber

Für die Europäischen Gemeinschaften

Gia tiw Eyrvpaõk~w Koinöthtew

For the European Communities

Pour les Communaut~s europ~ennes

Per le Comunit{ europee

Voor de Europese Gemeenschappen

Pelas Comunidades Europeias

Euroopan yhteisöjen puolesta

På Europeiska gemenskapernas vägnar

Suomen tasavallan puolesta
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Pour la R~publique française

Für die Bundesrepublik Deutschland

Gia thn Ellhnikþ Dhmokratòa
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A Magyar Közt`rsas`g nev~ben

Fyrir hönd Lydveldisins òslands

Thar cheann na h^ireann

For Ireland

Per la Repubblica italiana
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A Magyar Közt`rsas`g nev~ben

Fyrir hönd Ly

Latvijas Republikas varda
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Für das Fürstentum Liechtenstein

Lietuvos Respublikos vardu

Pour le grand-duch~ de Luxembourg

For the Republic of Malta
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Pentru Republica Moldova

Voor het Koninkrijk der Nederlanden

For Kongeriket Norge

Za Rzeczpospolita Polska
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Pela República Portuguesa

Pentru Rømania

Za Slovenskú republiku
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Za Republiko Slovenijo

Por el Reino de Espaýa

För Konungariket Sverige

Für die Schweizerische Eidgenossenschaft

Pour la Conf~d~ration suisse

Per la Confederazione svizzera
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Türkiye Cumhuriyeti adina
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For the United Kingdom of Great Britain and Northern Ireland

For the United States of America
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ANEXO

Lista exemplificativa e n}o exaustiva dos domònios de cooperaç}o possòveis nos termos do artigo 9o.

Desenvolvimento de programas de eficiðncia energ~tica, incluindo a identificaç}o de obst`culos e potencia-
lidades no domònio da eficiðncia energ~tica e desenvolvimento de normas relativas { eficiðncia energ~tica e
rotulagem mencionando informaçùes energ~ticas.

Avaliaç}o dos impactes ambientais do ciclo da energia;

Desenvolvimento de medidas econömicas, legislativas e regulamentares;

Transferðncia de tecnologia, assistðncia t~cnica e constituiç}o de empresas industriais comuns sujeitas a
regimes internacionais de direitos de propriedade e outros acordos internacionais relevantes;

Investigaç}o e desenvolvimento;

Ensino, formaç}o, informaç}o e estatòsticas;

Identificaç}o e avaliaç}o de medidas tais como instrumentos fiscais ou outros instrumentos baseados no
mercado, incluindo licenças negoci`veis de modo a tomar em consideraç}o os custos e benefòcios externos,
nomeadamente ambientais.

An`lise energ~tica e formulaç}o da polòtica:

—Ùavaliaç}o das potencialidades em mat~ria de eficiðncia energ~tica,

—Ùan`lise e estatòsticas da procura de energia,

—Ùdesenvolvimento de medidas legislativas e regulamentares,

—Ùplaneamento integrado dos recursos e gest}o de procura,

—Ùavaliaç}o dos impactes ambientais, inclusivamente dos grandes projectos no sector energ~tico.

Avaliaç}o de instrumentos econömicos destinados a melhorar a eficiðncia energ~tica e objectivos ambien-
tais.

An`lise da eficiðncia energ~tica nos processos de refinaç}o, convers}o, transporte e distribuiç}o de hidro-
carbonetos.

Melhoramento de eficiðncia energ~tica no domònio da produç}o e do transporte de electricidade:

—Ùco-geraç}o,

—Ùelementos da central (caldeiras, turbinas, geradores, etc.),

—Ùintegraç}o da rede.

Melhoramento da eficiðncia energ~tica no sector da construç}o:

—Ùnormas de isolamento t~rmico, sistemas solares passivos e ventilaç}o,

—Ùsistemas de aquecimento ambiente e de ar condicionado,

—Ùqueimadores de elevado rendimento e fraca emiss}o de NOx,

—Ùtecnologias de mediç}o e mediç}o individual,

—Ùelectrodom~sticos e iluminaç}o.

Serviços municipais:

—Ùsistemas locais de aquecimento,

—Ùsistemas de distribuiç}o de g`s eficientes,
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—Ùtecnologias de planeamento energ~tico,

—Ùgeminaç}o de cidades ou de outras entidades territoriais pertinentes,

—Ùgest}o energ~tica em cidades e em edifòcios públicos,

—Ùgest}o dos resòduos e recuperaç}o de energia a partir de resòduos.

Melhoramento de eficiðncia energ~tica no sector industrial:

—Ùestabelecimento de empresas comuns,

—Ùutilizaç}o sequencial da energia, co-geraç}o e recuperaç}o de calor dos resòduos,

—Ùauditorias energ~ticas.

Melhoramento de eficiðncia energ~tica no sector dos transportes:

—Ùnormas de rendimento dos veòculos a motor,

—Ùdesenvolvimento de infra-estruturas de transporte eficientes.

Informaç}o:

—Ùdesenvolvimento de uma consciencializaç}o,

—Ùbases de dados: acesso, especificaçùes t~cnicas, sistemas de informaç}o,

—Ùdivulgaç}o, recolha e verificaç}o de informaçùes t~cnicas,

—Ùestudos de comportamento.

Formaç}o e ensino:

—Ùinterc|mbios entre gestores, funcion`rios, engenheiros e estudantes no sector da energia,

—Ùorganizaç}o de cursos de formaç}o internacionais;

Financiamento:

—Ùdesenvolvimento de um enquadramento juròdico,

—Ùfinanciamento por um terceiro,

—Ùconstituiç}o de empresas comuns,

—Ùco-financiamento.
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